
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº. 042-A/2024

A CÂMARA MUNICIPAL DE JANDUÍS, Estado do Rio Grande do
Norte, no uso de suas atribuições legais;
 
 
 
                                   R E S O L V E:
 
 
                                   Art . 1º. – Conceder 01(uma) diária,
perfazendo um valor de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais)
Vereador da Câmara Municipal, o Senhor: JOZENILDO MORAIS,
Mat. 000021, para custear as despesas com estadia, deslocamento
e  alimentação  até  a  cidade  de  Natal/RN,  com  finalidade  de
participar de uma agenda administrativa na capital potiguar, na
Assembleia  Legislativa  do  RN,  Secretaria  de  Estado  do  Meio
Ambiente  e  dos  Recursos  Hídricos,  entre  outros  órgãos,  de
interesse da população janduiense, que acontecerá no dia 25 de
julho de 2024.
 
                                   Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir do dia 25
de julho de 2024.
 
Janduís/RN, 24 de julho de 2024.
 
 
REGISTRE-SE.
PUBLIQUE-SE.
E CUMPRA-SE.
 
 
 
WALDOMIRO HENRIQUE BEZERRA JUNIOR
Vereador - Presidente
Mat. 000026
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